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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS nº 09/2018 - CBMDF, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO,
INCLUSIVE EM SUPLEMENTO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS
MATÉRIAS, CELEBRADO ENTRE O CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAL E A IMPRENSA NACIONAL, nos
termos do Padrão nº 14/2002.

PROCESSOS nºs  00053-00007338/2018-69. 

                             00053-00076387/2022-28

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominado CBMDF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste instrumento pelo Ten-Cel.
QOBM/Comb. Leonardo Monteiro Lopes, portador do RG n.º 10.607 - CBMDF e do CPF n.º 645.590.68-00, Diretor de
Contratações e Aquisições em exercício, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010 e
combinado com a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de 24/03/2011 e a empresa IMPRENSA
NACIONAL, órgão específico, singular, integrante da estrutura regimental das funções de confiança da Secretaria-Geral
da Presidência da República, conforme Decreto Nº 9.982, de 20 de agosto de 2019, com Sede no Setor de Indústrias
Gráficas, Quadra 6, Lote 800, CEP 70.610-460, Brasília-DF, Tel.: (61) 3441-9664, e-mail: geass@in.gov.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela
Coordenadora de Relacionamento Externo, Senhora Marlei Vitorino da Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº
1.432755-SSP/GO e do CPF nº 246028251-68, residente e domiciliada nesta capital, nomeada pela Portaria nº 985, de
24/11/2016, do Secretário-Execu�vo da Casa Civil da Presidência da República, e subdelegação de competência
conferida pela Portaria nº 6, de 16 de janeiro de 2020, publicada no DOU, Seção 1, de 17 de janeiro de 2020, do
Diretor-Geral da Imprensa Nacional, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo, observando o que consta
do processo nº  00053-00007338/2018-69 e processo nº 00053-00057304/2021-11, elaborado em conformidade com o
disposto no caput, do ar�go 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, e demais cominações
legais, tem entre si justo e acordado o seguinte:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente termo adi�vo obje�va prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, passando a viger de 12/06/2022 até 12/06/2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor do presente termo é es�mado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

A alteração das normas de publicação e pagamento encontra guarida nos termos da Portaria IN/SG-PR
nº 1, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU Seção 1, de 14 de janeiro de 2021, que revogou a Portaria nº 256, de
28 de agosto de 2018, republicada no DOU Seção 1, de 21 de setembro de 2018 e na Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de
fevereiro de 2021, publicada no DOU Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, que revogou a Portaria nº 283, de 2 de
outubro de 2018, publicada no DOU Seção 1, de 3 de outubro de 2018 e a Portaria nº 207, de 24 de outubro de 2019,
publicada no DOU Seção 1, de 25 de outubro de 2019.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária: 170394.

II – Programa de Trabalho: 89302.

III – Natureza da Despesa: 339139.

IV – Fonte de Recursos: 0100.

Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem
designadas, indicando-se por meio de apos�la, o crédito e empenho para sua cobertura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente termo adi�vo entra em vigor na data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO  

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

7.1. Para dirimir as questões oriundas deste termo adi�vo, as partes elegem o foro da Jus�ça Federal da
Seção Judiciária de Brasília-DF.

7.2. Por estarem assim, justas e acertadas, foi celebrado o termo adi�vo, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, assinado pelas partes e testemunhas.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Leonardo Monteiro Lopes - Ten-Cel. QOBM/Comb. 
Diretor de Contratações e Aquisições em exercício

Pela Contratada:

 

Marlei Vitorino da Silva 
Coordenadora de Relacionamento

Documento assinado eletronicamente por MARLEI VITORINO DA SILVA, RG n.º 1432755 - SSP-
GO, Usuário Externo, em 26/05/2022, às 10:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MONTEIRO LOPES, Ten-Cel.
QOBM/Comb, matr. 1400128, Subdiretor(a) de Contratações e Aquisições, em 26/05/2022, às
16:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 87267130 código CRC= 8A945F10.
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